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SbNADO FEDERAL
S~c[eta[ia.Ge[al daMesa

S1lP.VIÇO DE PROTOCOLO LEqISLA,TIVO
!:r v ,;;./ '11;': -) ,::;'(... ,I!: ( "i -,/

Aviso na -GP/TCU
Brasília, 'ide janeiro de 2014.

(

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,

Em atendimento ao art. 59 da Lei Complementar na 101, de 4 de maio de 2000,

c/c o art. 50, inciso I, da Lei na 10.028, de 19 de outubro de 2000, encaminho o Relatório de

Gestão Fiscal do Tribunal de Contas da União referente ao 3° quadrimestre do exercicio de

2013, publicado no Diário Oficial da União n° 17, de 24/1/2014, Seção I, páginas 57 e 58,

Respeitosamente;

(

JOÃO.AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Congresso Nacional
Brasilia - DF

idSisdoc,.?048160v3-70 ~ Presidente do Congresso Nacional- gabprcs - teresinhasp.doc
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Resolve:
I) Instaurar inqo.!ritoá\i1 paraaperaçâe dos fatm em tOO3. 11

S\U e:»te!"LSlo;
2) Dffigrur o ~tvidor UVIA MOURA DELFrNO DA

COSTA para atuar tomo ~<tirio.

JOSÉ ADILSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA:I'\'" S8,.DE n DE JAI'lLIRO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.0 000013.2014.20J)OMJ
REPRESENTAOO; RÁDIO CAPITAL 00 AGRESTH
TEMA.(s): 01.04.0\. Trilb~\h(J coei i&de Inferior 11 16 anos
O Mio4!Mo Público do Trabill>o, pele PROCURAOOR DO

TRABALHO sutoitrito., com fim<l1mento DOS arts. 127 e l29, inciso
m, d.l Con>tituição da Repóblica; am. 5', iodsc 111, a1!n<a "e", 6",
IncisoVII, allne8s"c"e"d', 11 art. 84, in..i", n, da Lei C«npkmellW
0.' 7$/93; 11 artS' da Lti 7.3471l!5;

Cocriôerandc 11 1egitimid!.de do Ministério Público do TIa­
l.clOO para ino-uurnr inqll€ri~O civil e ajuizzc 1I'.kI civil públka em
&resa dos direitos sociais constitociocaímeetegannlidos 00 âmbito
das rtb~ de traNlOO;

COll.\iOOranOO a ootkia de falO emageote d!s peças lof".._
mattvas e:mtffite; OOS autos, relecieess aos tffil!.S; 07.04.01. Tral:clho
com ilUde Inferior a 16 aoo5.;

Resolve:
l) Instaurarinquéritoci,iLpua apureç-J.:> dos fatos em tOCa li

SU1e~~;

2) De>ignu o sn>i&x LMA MOURA DELfINO DA
COSTA rara atuMcoroesecretário.

JOSÉ ADfLSON PEREIRA DA COSTA
Procurador do Trabalho

PORTARIA N' 59, DE n DE JkxLIRO DE 2-014

INQUÉRITO ClVJL aO 000022.2014.10.000r'9
REPRESENTADO; FUNDAÇÃO HOSPITAl.AR DE SAÚ.

DE • FUS, ORBRASERV - ORGANlZAÇAO BRASILIERA DE
SERVIÇOS LIDA

TEMA(s):09.14.03. I*imo TerceiroSaUrio
O Ministtrlo Públicodo Trabalho, pdo PROCURADOR 00

TRABALHO scbsctüc, oom funohmerJo nos ens, 1:1:7 e 129, inciso
m, d~ C'oostitu;çlo da.Repoiblka; arts. S~, ir.ciro 111, alfr.ea 'e", 6",
inciso VII, allcees "CU e -do, e art 84, íoclso IJ, da L« Complemrol.aI
0." 75193.; e art. S" da Lei 7347185;

Cor"idelalldo a Itgilim~ do Mini>ttrio Públiro do fu­
baIbo para imUuru inquérito çi\u e ajuizar lOÇ30 civil péblica em
defesa dos direitos scclals coostitoclcealmecte ga.ranlidos 00 ãmbilo
das- Rl3fÔt'S de trabalho;

Considerando a nolída de fa~ e~nte dss M"a.'l infor­
ITI.)th'al ex1s!rnles nos autos, rch..:ioms ecs tmus; 09.14.03.Décimo
Tercdro S!Urio;

Resolve:
I) IlIS'....utar inquffito chiJ. pera apur~ dos fatos em toda li

sua extecssc,
2) ~igMt o sa-.idc>r LlVIA MOURA DELFINO DA

COSTA pera atull como secretírc.

JOS13 ADILSON PEREIRA DA COSTA

Tribunal-de Contas da União

PORTARIA li' 15, DE II DE Jk"'EIRO DE 2014

Aprova o Relatóriode Gestão Fiscal e;o;igido p"Ja Lei Compleeoecrar n' 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiK-aI).

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE Cü.'ITAS DA UNIÃO, 00 1100 dlatribulç-Jo~ lha 6 conferida pelo íecísc XUll ôo art, 28 do RegimentvJntffilCl, CM forma prerísta ~Ia Ui ComplcmcnW n"IOI,
de 4 de maio &:,2000, resolve:

Art. I· H aprovado o Relatório de Ge<tlo FiKal referente ao 3' quMrimesu<: «:2013, n~ fomu do allClO desta Portaria,
Parágraf" úniro. °referido Tebt..'>rio será publicado 110Dimo Ofi..'iaI dl. Uni~ e di>pnnibtliuó:o, pMa 2oC't'SSO 80 pilbliro,. lU forma pre\üt.a 00 § 1" do art. 55 da Lei COOIp~tmentar n" 10l, de 2000.
Art. 1" Esta Pcortariaentra em ..igor na. data de sua publi~o.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

ANEXOS

RS 1,00 _

-'fjj~'3:rP:.x~~~~%: Pa· Ta!{)f

b c - +

ig1ll~~ ~mg\c:jll~~oo
65.094,65 ~i.516.477,OO
0,00 ,00

0,00 10.379.%9,38
0,00 ,00
0,00 ,00

8~ 1~~N~~oo
94 4 285 I. 24. 14.84862

D;E-SPESAS EXH:UTADA$I!f"
PEtimc<s J2 M=)

4:~l.~?i};15
447.451.381,35

ter~irizaçAo 0,00

210.379.989,38
0,00
0,00

!15:'Wi.~53l00
I 013.97 .365 TI

RGF _ ANEXO v fi RF art. Sç IMim m alfnea "a") R( 100
DE5TINAÇAO DE RECURSOS iRlt~',&\ILIDADE DE CAIXA ::i~RJGAVJES NNANCIURAS Pcf'!9i'~V-IDADEDE CAIXA L1\!UIDA

Cccer.Sodal S/O Lucro das PJurldkas ~51~ ~p51,84 18.557,84
Contr P' Fin!nc. D~ Seguridde Social 53 (1.776.6n,79) (2.776.673,79)

TOTAL ELl1RSOS VJN S 2. 48.1159 2.748.1lS

Recursos Onlinirios {OO) 271.731.240;27 1",'44,91,,10 225.986323,J7
Rerursos oJ,o.finm<-eutrS dir. arrecadados (50) "',00 80,00
Foo'e a dassir~l f·9~13) ~3.97~13)Re.."'UlW> Diversos 90 75,10 75,10
Docções de En . tetllldoo.lls (95) 76 8-,97 76.1 8-,97

Estedo..<Im<'tt'..(lflC'CeM'Twrir>c.-.:kloo~dctrõnicohttp;I"'v.w.in.bU>'~

peje e6digo 00012014012400057
1Jorun:><nto 8.-<simdoJ dlgib1m<n!:e ronfonnc :MPD' 2.100-2 de 24;'08/2001, que Institui a

Infraestrutura de Cbwes Nblic.l.l Brasildra - lep-Brasil.
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roTAL DOS RECURSOSNÁo VIN:CULADOS an Im~.,01
:IQJ.AL./Illl = /I t-mffiJ:llM!!Q!'i

1- 1-

TRIBUNAL \'lrI"ONTAS DA .moo\
RELATORIO DE GESTÁO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

?lh~mrn~ttobJl1 SEGURIDADE SOCIAL

LRf arL 55 ind'iO III alÍJl(-a '11"- Aoexc VI «I
~"1lruç&I ee R","WWl (·;105 a Pagar I~;';:l e I<Ç;1.LU ~- c~~;~aoL~dl arees da ~r.ri%,T.,;

tlxJ;~~ Não
por T!t5Ulkiêr",i,a Finmceira)

K[1l1&dOS e ~i1a ragcs II::l:JJpcrlt.MoS e l'õkt LIqUIol-"OVS

~;c"C1OSl\n- Do:> "-"Ç<"C CIO ~ E:<e<ctcl<); AII(eno- Do E:......"o

Q>ntr.~id S/O ~ro du P.Jurldicas~51\ 0,00 '00 0,00 8:&8 18.551,84 0.00
Coolr pI Fínanc. Da Seguridade Social 53 0,00

~gg
0,00 2.776.673,19 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

s ecorsos ~, , ,.' .00

~=~~~~(50)
0,00 ~67 45.574.480,97 99.739.512,72 iã~86.m,17 0,00
0,00 0,00 0,00 8;88Fon~ a classtflcer~7~ 8:~ :88 0,00 g,~ :~!l~,13R~ Diversos 90 1"00 0,00

Dceções & Enllntem!Ciooais (95) 0,00 ,00 0,00 175.113,96 176.298.97 0,00

ce , ecursos lo írxu II

"~
, ~

YOll!e: SI! 1 :iorol esun e« >ew 201J

R T p R

11

EDUARDO MONTEIRODE REZENDE
Secredric-Geral de Adminiitrafâo

EUGÊNIO PACCElLl DE PAULAçoRRtA
Secretário de Controle Interno

JOSE ELIOMA OLIVEIRAAUlUQUERQUE
S«Tet!ri<l õe (}r-ç;m:>fnto,F~ e Cootabilida&

I" CÂMARA

unRATO DA PAUfA 1\'" moa (ORDINÁRIA)
Se»lo Em 28 & jan~im & 2014, às ISh

Resumo 005 processes induldos em pnxa,
para l'.pf~hç-.!Q e julgam.l'llto pela I" Ci­
mera, r.a Sessão Ordiníria Pública, em re­
leçêo ou de fNTlU unit!ri~ nos lermo. &n
artigo. 15,94,97, 105, 130, 141, §§ 1° ao
5', e 143 d.:tRegimentn Interno, apro\-ado
pó Rerotu.;-Jn n· 24612011.

PROCESSOSRELACIONADOS

_ Rd..t<K, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-OOl.89412013-o
Natw<7A: Repr=nt:t~Jo
órg~iEnti&de: Prefeitura MllllkiPJ.l de Ás=> lin<hs de G<>l.l.s ­
ao
lntecem-do: Ouvidoria do Teu
Advog4doco....tituldo 00". autos: n10 M.

TC.oo3.25412012·7
Natureza: Represectaçêc
Órg$o'Enti<bdc: lXp.3rtaJ:ncnto Nacloaal de lnfrae>troturade Traos­
portes. DNIT

Repr~nl.ante:Sro:>bRodo\UlICU
Advngroo COO5tituldo oos autos: ma hi

TC-006.719mI2..Q
Natureza: Tooruh de Cootas ~dal
Ótg~; Empresa Brasileira W Correios e Telégrafo;
RespoJ<1s,hel: Wdlington Ah-es Me&iros
Ad\ngroo coastituldo nos actos: ma hi

TCQ09.271flOOS.5
Natureza: Ape=nl.!Joria
Ótg~;~ Universidade Federal de Mato GroMO do
SW
illtere>>300s: Sebastiam da CO>03 FariM e outros
Advogroo coostinédo 00.autos: nlo há.

TCOl0.414120134
Natureza: Rcpre>enI:»Jo
Ó;gkl!EotiWd.J; Banco do Braoil S.A.; EmpreM Brasikira 00 Pes­
qulsa Agrop.'ro&h; Mini>!bio do Tr?balho e F..mpr~"'O (,ir.cu1~);

Pctrobr"" BjO(ombu>tfwl S, A
Representante: Deputa.do F~I WalrerMerer Feldnun
Advogmos ronsliluf&u nos aOO;}j: Marçal 1usten filho (OAfilPR
7.463) e outros, por Heads Propaganda LI&. (pe>,-a 24); J&o Batista
Ranulho de Linu e outro. (OABiDF 36.832), pela Caiu Econômica
FN«a\ (peças 31, 37); Nilloo Antonio de Almeida Maia (OABiRI
67.460) e outros pela Petrol:>rM (M'-.s 36); GiInnr Carneiro Barbosa
Carneiro(OABIRJ 147.947) e cetros pelo D:llICO do Brasil SlA(peçado,

TC-OI2JSOf201l-3
Na!uIe2a.: Aposecteôorla
ÓrgiolEnti<hde;Nú.>ko E..<tadoo.l Gl MiniMérioda SWde 00 Bstedc
de Minas Gerais
Ioteress.!do: ROO3!do Pitanguy Dioiz
Ad,-og.<do I;OOStituido nos all:05:nkl h1.

TC-OI2.59412013-O
Natme= Repore:sroução
ÓrgioiEntidWe; Secreuría de Govereo W Di>trito FronaI
Representante: FMO Constroç3e. e inrorpora<;õei LTDA• ME Ad­
\"Ogado. roll!tiluldos 00, autos: Neryl~o Thiago teces Pereira,
OAIliDF 24.749 e \\íllington Ramine'z Bmeto, OAR'DF 37.262

TC-ú12.631/:2012-4
Natureza: Toouda de Contas R.~i:l1

ÓrgiolEnti<hde:Prefeitura Muni<:ip:ll & Sant:tMari.. do P.uâ - PA
Respoesâveis: AOOreua Maria Luca> da Costa e Ariônio Nogueira
do Sooz;
Advog.<do eolno-titukkl oos all'.o;; nkl h1.

TC-ú15.5221200M
Natureza: Toom1'l de Contas &pe..i..l.l
ÓrgicJEntidWe: Fundo Nacional de S:<o.íde • MS; Pref~i~= Mil­
njcipal de Anuraji - PU
R~spo<>.>1wis; Glória Maria de Andrade Gouveia e cetros
Advog2.do eoo>tiluí...-lo lIQS autos: nk> hi

TC-ú16J03120n-o
Na!uIe2a.: Repr~nla'I.ãn

Este do.."'tllDffi'.o pOOe ser verifkedc 00 eodereçc eietrõnko htlp:il",~w.in.gl;1i.b:'~

pelo rodigo 00012014012400058
Documentoa.»i""llo digit:t1m<nte ronfonna MP n" 2.100.2 de 24iúS/200I, que imtitui a

In~ de (hn·es PúbJi,;-as BrMi!w-a- ICP-Braoil.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Esta/ui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nêle arrecadadas;

II - as despesas nêle legalmente empenhadas.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 10 Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar; (Vide Medida Provisória n° 581, de 2012)

IH - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

II - a nota de empenho;

IH - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

Estabelece normas definanças públicas voltadaspara a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal:
o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1° Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de
servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

U:\SEMORG\Relatórios de Gestão Fiscafd.eqlslação Citada\2013ILeg Cit - RGFs 3'
quadrim 2013.doc LAFS



(

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

§ 2° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência
com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

§ 1° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas
as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

IH - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a
que se refere o § 2° do art. 18;

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com
recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e
do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19;

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos
provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive
o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro.

§ 2° Observado o disposto no inciso IV do § 1°, as despesas com pessoal decorrentes de
sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes
percentuais:

I - na esfera federal:

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas da União;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3%
(três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e
XIV do art. 21 da Constituição e o alto 31 da Emenda Constitucional n° 19, repartidos de
forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;

II - na esfera estadual:

U:ISEMORGIRelat6rios de Gestão FlscallLeglslaçáo Cilada12013ILeg Cit - RGFs 3°
quadrim Z013.doc LAFS



(

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município,
quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1°Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus
órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da receita
corrente líquida, verificadas nos três exercicios financeiros imediatamente anteriores ao da
publicação desta Lei Complementar.

§ 2° Para efeito deste artigo entende-se como órgão:

I - o Ministério Público;

II - no Poder Legislativo:

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal;

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

III - no Poder Judiciário:

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.

§ 3° Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força
do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do §
1°.

§ 4° Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos
nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos ereduzidos em 0,4%
(quatro décimos por cento). .

§ 5° Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros
correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação
dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 6° (VETADO)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será
realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

U:\SEMORGIRelat6rios de Gestão Flscal\Legislação Citada\2013\Leg Cit - RGFs 3·
quadrim 2013.doc LAFS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título,
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a
revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

IH - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer titulo,
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições:

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das
obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo
superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União,
inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;

IH - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de
valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou
contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal
acrescido da atualização monetária.

§ 1° Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de
dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e
16.

§ 2° Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de títulos de
responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3° Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior
a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

§ 4° O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada
exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de
crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de
atualização monetária.

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório
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Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões
simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei
Complementar n° 131, de 2009).

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos
de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído
pela Lei Complementar n° 131, de 2009).

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios
eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar n" 131, de 2009).

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão
mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.
(Incluído pela Lei Complementar n° 131, de 2009).

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos
referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, conforme
regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão
decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela
administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato
próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes montantes:

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas;

b) dívidas consolidada e mobiliária;

c) concessão de garantias;

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4°;

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos
limites;

III - demonstrativos, no último quadrimestre:

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

1) liquidadas;
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2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do
art. 41;

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38.

§ 1° O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 54 conterá
apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II
em.
§ 2° O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que
corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3° O descumprimento do prazo a que se refere o § 2° sujeita o ente à sanção prevista no § 2°
do art. 51.

§ 4° Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma padronizada,
segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento
das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

Ill - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos
termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições
constitucionais e as desta Lei Complementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.

§ 1° Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando
constatarem:

1- a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4° e no alto 9°;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do
limite;

Ill - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da
concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos
limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei;

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indicios de
irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2° Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total
com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.
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§ 3° O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2°, 3° e
4° do art. 39.

LEI n" 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000.

Altera o Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, a Lei n" 1.079, de lO de abril de
1950, e o Decreto-Lei n" 201, de 27 de fevereiro de
1967.

Art. 5° Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:

I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o relatório de
gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;

H - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na forma da
lei;

IH - deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira,
nos casos e condições estabelecidos em lei;

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de medida
para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a repartição
por Poder do limite máximo.

§ I: A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos vencimentos
anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade
pessoal.

§ 2: A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de Contas a
que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito
público envolvida.
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14 horas

A Presidência
.

comunica ao Plenário que

recebeu da Presidência do Tribunal de Contas da

União , o Aviso n° 230-GP/TCU de 2014,

encaminhando republicação do Relatório de

Gestão Fiscal do 3° quadrimestre do exercício de

2013.

o expediente será encaminhado à Comissão

Mista de P lanos, Orçamentos Públicos e

Fiscalização, onde será juntado ao AVN 3 de

2014.

Será feita publicação no Diário do Senado

Federal de 13 de maio do corrente.

Será feita comunicação à Câmara dos

Deputados.

Aviso 230-GP rcu.ecc LAFS



Aviso n°!l;D -GP/TCU
Brasília, r: de abril de 20 I4.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso acionai,

Em atendimento ao art. 59 da Lei Complementar n° 101 , de 4 de maio de

2000 , c/c o art. 5°, inciso I, da Lei n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, encaminho o

Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal de Contas da União, referente ao 3° quadrimcstre

do exercício de 20 13, republicado no Diário Oficial da União n'' 53, de 19/03/2014, Seção I,

páginas 58 e 59.

Respeitosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Congresso Nacional
Brasília - DF L~ ~ r/l.1/ ?-o/e.,

&--..c :JO I~ ~



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Presidente

PORTARIA-TCU N° 15, DE 23 DE JANEIRO DE 2014 (*)

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido
pela Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo inciso XLIII do art. 28 do Regimento Interno, e na forma prevista pela Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000, resol ve:

~

Art . 1° É aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3° quadrimestre de 2013 , na
forma do anexo desta Portaria,

Parágrafo único . O referido relatório será publicado no Diário Oficial da União e
disponibilizado, para acesso ao público, na forma prevista no § 2° do art. 55 da Lei Complementar n° 101,
de 2000.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua

....-.- .r:':

-~

licação.

OÃO Py GUSTO RIBEIRO NARDES

(*) Republicada em conformidade com o Oficio Circular n° 1/2014/SUCO N/STN/MF-DF, de 24-01- 2014
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te TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Presidente

ANEXO
UNIÃO - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JAN EIRO A DEZEMBRO/ZOI3

RGF - ANEXO I (L RF. art. 55. inciso I, a linea "a")

DESPESAS EXECUTADAS 111

(Últimos 12 Meses)

R$Mil

DESPESA COM PESSOAL
Liquidadas

Inscritas em Restos a Total
Pagar Não -Processados

(a) (b) (e) =(a) + (b)

DESPESA BRUTA CO M PESSOAL (I) 1.244.357.36 947,48 1.245.304,84

Pessoal Ativo 796.905.97 882.39 797.788.36

Pessoal Inativo e Pensionistas 447.451.38 65.09 447.516.48

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 0.00 0.00 0.00

(art. 18. § 1° da LRF)

(-) DESPESAS NÃO CO MPUTADAS (art. 19, § 1° da LRF) (11) 220.379.99 0.00 220.379,99

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0.00 0.00 0.00

Decorrentes de Decisão Judicial 0.00 0.00 0.00

Despesas de Exercicios Anteriores 9.58 1.04 0.00 9.581 .04

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 210.798.95 0.00 210.798.95

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) =(I • 11) 1.023.977,37 947,48 1.024.924.85

APURACÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA. RCL (IV)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL· DT P sobre a RCL (V) =(III / IV) * 100

LIMITE MAXIMO (incisos I, 11 e 111. art. 20 da LRF) - 0,4300%

LIMITE PRUDENCIAL (§ único. art. 22 da LRF) - 0.4085%

LIMITE DE ALE RTA (inciso 11 do § JO do art. 59 da LRF) - 0.3870%

0,000 156%

0.430000 %

0.408500%

0.387000%

0,000000 % I
656.094.217.90

0.000156 %

2.821.205.14

2.680.144.88

2.539.084,62

Fonte: Siafi Gerencial 2013: Portaria nO24. de 16 de Janeiro de 2014 (RCL).

Notas: (1) Durante o exercício. somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício. as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas . Dessa forma. para maior transparéncia. as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas. consideradas aquelas em que houve a prestação dos serviços. nos termos do ano63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas. inscritas em Restos a Pagar não processados. consideradas liquidadas no encerramento do
exercício . por força inciso 11 do art . 35 da Lei 4.320/64.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Presidente.....

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPON IBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/Z013

RGF - Anexo V (LRF art 55 Inciso III alínea "a") R$ Mil

DISPONIBILIDADE DE OB RIGAÇÓES DISPONIBILIDADE
DESTINAÇÃO DE RECURSOS CAIXA BRUTA FINANCEIRAS DE CAIXA LÍQUIDA

(a) (b) (c) =(a- b)

CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDAD E SOCIAL SERVIDOR (56) 1.781,23 0,00 1.781,23

CONTRIB.PATRONAL PIPLANO DE SEGURID.SOC.SERV. (69) 18,47 0,00 18,47

DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS (95) 1,13 1,13 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.800,82 1,13 1.799,70

SEM FONTE 0,00 6,42 -6,42

RECURSOS ORDINARIOS (00) 267.179,46 46.717,68 220.46 1,77

RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS (50) 175,17 0,00 175,17

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (11) 267.354,63 46,724,10 220.630,53

TOTAL (111) =(I + 11) 269.155,45 46.725,22 222.430,23

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SE RVIDORES'

Fonte: Siafi Operacional e Siafi Gerencial 2013

Nota: I A disponibil idade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

0,00



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Presidente

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATI VO DOS RESTOS A PAGA R

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/Z013

R$MilLRF ar! 55 inciso 111 alínea "b" - Anexo VI

Restos a Pagar Disponibilidade
Empenhos

de caixa líquida
não

Liquidados
Liquidados e Não Empenhados e Não (antes da

Cancelados
Desti nação de Recursos

Pagos Liq uidados inscrição em
(Não

restos a pagar
Inscritos

De De Não
Do Do Processados do

por
Exercicios Exe rcicios InsuficiênciaExercicio Exe rcicio ExercicioAnteriores Ante r iores Financeira)

CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDAD E SOCIAL SERVIDOR (56) 0,00 0.00 0.00 0.00 1.781.23 0,00

CONTRIB.PATRONAL PIPLANO DE SEGURID.SOC.SERV. (69) 0,00 0.00 0.00 0.00 18,47 0,00

DOACOES DE ENTIDADES INTERNA CIONAIS (95) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

Total dos Recursos Vincu lados (I) 0.00 0,00 0,00 0,00 1.799,70 0,00

SEM FONTE 0.00 0,00 0,00 0.00 -6,42 0.00

REC URSOS ORDlNARIOS (00) 0.00 0.36 45.574,48 99.739.57 220.461.77 0.00

RECURSOS NAO-FINANCEIROS D1RETAM. ARRECADADOS (50) 0.00 0,00 0.00 175.17 175,17 0.00

Total dos Recursos Não Vinculados (11) 0,00 0,36 45.574,48 99.914 ,75 220.630,53 0,00

TOTAL (IH) =(I+H) 0,00 0,36 45.574,48 99.914,75 222.430,23 0,00

Fonte: Siafi Gerenciai e Siafi 2013



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Presidente

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/Z013

LRF art 48 - Anexo VII R$Mi l

DESPESA COM PESSOAL VALO R % SOB RE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP 1.024.924,85 0.1562%

Limite Máximo (incisos I. 11 e 111, art. 20 da LRF) 2.821.205,14 0,4300%

Limite Prudencial (parágrafo único, art . 22 da LRF) 2.680.144,88 0.4085%

INSC RIÇÃO EM RESTOS A DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

RESTOS A PAGAR
PAGA R NÃO (ANTES DA INSC RIÇÃO EM RESTOS A

PROCESSADOS DO PAGA R NÃO PROCESSADOS DO
EXE RCíCIO EXE RCíCIO)

Valor Total 99.914,75 222.430.23

Fonte: Demonstrativos Despesa com Pessoal, Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar.

Edua rdo Monteiro de Rezende
Secretário-Geral de Administração

Eugênio Paccelli de Paula Corrêa
Secretário de Controle Interno

Jose Elioma Oliveira Albuquerque
Secretário de Orçamento. Finanças e Contabilidade
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ADSON SCUZA DO NASCJMENrO

TI· Determina- a forme çâc dos autos de n.:rQUÉ1UrO CML
com a juntt da de sta P an a e das peças que compõe o Procedime nt o
000319201420001>'9;

m Determeur a publiclÇlo desta Portaria no quadro de
avisos desta Procura doria Rega.-nal do Traballo e na en prere a c fi­
cia l,

rv . De trmu nar o cumpnmerec das demai s di ligên: i.u con­
tidas no despa ch e de 0 49/50

N. ara da 3251 Sessão Ordinán a. em 15 de jan erio) de 20 14.
publicado no Diario Oficial da Urdo nO50. de 14/312014. Seção I.
pág 82. 1 5 onJe se } Em enta : Arquivame..co ltomol:>gado Leia -se .
Ernr tU · Dec1ho homologado

Na ata da 324&Senlo Ordinária. em 18 de dezembr o de
2013. pub kcadc no Diário OficiJ.l da Uniã o nO48. de 12!3/2014 .
Seçã o 1. p ég 88. 1 3 onde se ~ Eme nta : Obs ervânc ia dos direitos
consutucicmis e n ormas de ccndu ta prescrita s pelo Com ando Militar
da Am azônia Arquivame n o hom ologad o Le ia -se : Em ma : Obs er·
vânc i a dos direitos constitucionais e normas presc ritas em ~i e re­
gulame nto) . Arq uivam enro h omologado

ADSON SOUZA DO NASCIMENrO

IIIlI\"ISTFRJ O PÚBLI CO MILITAR
CÀlIl -\RA DE COORDENAÇ'A') E REYISAO

DO MINl81ERl O PllBlICU IIIll.ITAR

RFTm CA<:ô FS

rertos sociais con; tituciena ln ene garantid os (art 83. mcisc m. da
LeI Comp rm m ar n o 75/93)~

Consi derando a re cessidaée de apurar os fatos rnbciados e a
evereua l ccc rrêrx ie de lesl o a dir eitos metaindi , ';dtu ,is. resc be :

I· InstauJar DrQuERITO CML em face da em presa M()'
TOPOP Lrda E Ande rson Viena . tendo por objeto a apuração dos
fatos em t oda a sua estere âo e a busc a de sollções adm in. strativa s ou
de elemen os para a prepo tura das meádas Jud:aCIaU que se fizerem
re cessénas. Vl SanJO .i de fesa da crdem juri:iica e • pr(.teção do,
irs eresses que ao MinIStério Púb ic o do Trabab> incumbe resgu ar­
da<.

elememos para a propositura d6s me dld6s j.Jdi:i ais que se fizerem
re cessán as. visando a defesa da ordem ,.ribca e à proteção dos
tJUrt sse' que ao lf.1l1Írtério PúbJacc> do Tra baho in cumbe resguar ­
:lar:

PORTARIA rr ~19. DE lO DE ~URlr'O DE 10U

O MINISfÉ1UO púBuco DO TRABALHO - Prccuredona
Regiona l do Tr abal);) da 20' Região, pe b Procur ador do Tuba ho ao
final assinado. no uso de suas atribuições insti tuo omi s e ao ampar o
dos artig os 127 e 129. mcisc m. da Ce nstitui; ão da Repibi ca de
1988. artig o; 6°. inci so vn. "d", e 84, in: iso lI. da Lei Com plem ew r
n O75/93 e artigo se. § 1°. da U I nO 7 347185;

Consi derando o prccedime rec 00031920 1420001)19 instau­
rado a partir de rn tiia anê ni."1la. tende como objeto o Tema : D es­
virtuam ento da Iraermediaçãc de mão-de-obra ou da Terceuizaç âc de
Serviços;

Considera nd o que a Constituição da Repív ica atribu i ao
Mini stério Púb I co a defesa da ordem jurídica. do regime democrá tico
e dos eeeresses SOCI aIS e u~i1V1 d\; al3 Iflo::i sp<m:ívelS. estabe lecendc
que. dentre outras. é sua funçã o institucional promover o inquéri to
civi l pm lic o e a ação civi l pítl ica para a proteçã o do patrimônio
pü::> l co e social do meio ambierse e de outros u.eresses difusos e
coletivos (art 127. caput. e 129. irr iso m. da Consbtu ição da Re·
pm 1ca de 1 988) ~

Considerando que ao Miri .teri o PÜ:>i co do Traba l10 com·
pet e m:;taurar IDquént o ( IVlie outrcs procedun etJli)$ adm rnst"abv os.
sempre que cab ivt is . para asse gurar a obs ervân.:ia dos <irei tos soci ais
dos trabaJudores (art 84. in: iso n. da u i Complemm w nO75193).
prom oveooo a ação civil fÚbi ca uo âmbito da Ju stiça do Ttaba l ll>.
para a defesa de i!'V resses eo " bvos. qu ando desrespeitad'>s os di-

Il - Determ inar a forma ção :b s autos de illQUÉRIT O crvn..
com a jcrsada desta Ponerie e das pe ças que compõe o Prccecim ers c
000368201420001>'9;

m . Determ inar a pub l caçl 0 de sta Port aria no quadro de
"'VlSOS deeta PTocur adona Regicoal do Tr aba e na l:D.p~llSa 06.
cial

N . Determinar o cumprimersc das demais <iigtn::i as con­
tidas no despa cho de fi 09i09v

PtlRT.-\RIA ror- 203. DE 1-' nr }L"\"EREmO DE ~Ol"

O M:NISTÉR.lo púBuco DO TRABALIIO . Procuradoria
Regional do Trabab> da 2Q1 Re gião. pelo Prec uradcr do Trabd lo ao
final asrimdo. no uso de SUa$: atn buiç ões Instltu cionU s e ao ampar e
do-s ar1Igos 127 e 129. iece e m. da Constituiç10 da Rep lt>lca de
1988. artIgos f? inciso VIl. "d", e 84. Ul(IsO n. da Lei Compkm ernr
n O75193 e Mb.go 80, § p'• da UI n O? 341185;

C-OOSlderando o proceoimeuo 000368201420 OOCW9 1nstaU.
rado a polrtir de noti:J a de fato com Identidade manada sob sig:i1>,
terno como objeto o Tema : R emureraç âc e Betrf:í:ios (OOras in
i:mrw!'re):

Cces iderandc que a Conn ih1içl0 da R~Jbllca atribui ao
MIn stéri o Pib i co a defesa da ordem jurídi ca. do regime demccr áncc
e dor ireeresses scci eis e indivi duais indispolÚVt'is. estabejecendc
qce. dm l::re outras . é sua funçã o ins1ituClona! promover o ínquénl O
civi l pw lco e a açJ o ci, d píb1ca para a proteçlo do pab mônio
pítl lco e social do meio ambielR e de outros ue eresses difusos e
coe nvos (art 127. ceput, e 129. m n sc In. da COrl'>ti tuição da Re­
púb I ca de 1988) :

Ccos ideran dc qJe ao Miriuéri o Pü:>kco do Traba h:> cem­
pete mstaurar mquén to CIVIl e outros proceduneraos adn rnstratlvos.
sempre que cabê-eis. para assegura r a observân::ia dos <ireitos sociais
dos traba lM dores (art 84. inciso Il . da u i Complem entar n ° 75/93).
prom ovmdo 1 ação c i~l poo1 ca no âmbito da Justi ça do Traba lbo.
para a defesa de inr:eresses c o lf' tivo~. quand o dt srespeitad os os di ·
reitor sociais consti tucióna knen e garcnidos (art 83. itIiso m. da
Lei Complement ar n O 75/93)~

Consideran do a rrccsslda de de apu rar os fatos POb taador e a
everwu oco rrência de lesão, a direitos metaindi viduais. res olve :

I . Instaurar rn QUERITO crvn.em face d.J Sociedade de
Educação Tlrade nles SIS Ltcla. tendo P OI objeto a apura çã o dos fatos
em toda a rua ext m sl0 e a busc a de so lJ ç6es administra tivas ou de

m. Determ inar a publ c:açl 0 desta Poruri a no qU i drO de
a..,IO$ desta ?rocuradona Regional do Trabaho e na imprensa ofi
cial,

IV . De terminar o cumprimedo das demaIS diligrrrtas cee ­
. õ.u no desp,,1» de fi; 25/26

ADSON SOUZA DO NASCJMENrO

Tribunal dI' Contas da União

PORTARIA W 1 ~ . DF 1:\ DF JANFIRO DF 10 1~ ,o.
Aprova o Re h t6rio de Gestão Fi scal cagido peb Lei Con:pJemonr rf 10 1. de 4 de maio de 2000 (Le i de R esponsabi ' dade Fu : al,l

O PF.ESIDENrE 00 TRIBUNAL DE CONrAS D A UN1ÃO. fio) uso da atribuiçl 0 que h t conte nda pel.>inciso XLnI do art 28 do Regjmefj:,) Irte:tIO. e na forma pre vista pela Lei Com p k-rnenar rf' 101.
ce 4 de mai o de 2000. resoM ·

Art 10 E aprovado o Relatóno de Ges tAo Fiscal reftr erU ao 3e q-.Jad:ime S'tre de 20 13. na fonn a de anexo destl Portaria
Parq;r.afo (rico O ~ferido re latóri o sen pubi~ ado no Diári o Oficial da União e á sponibizado. Fara acesso ao pmJaeo. n.l form a preVista 00 § 'l" do art 55 da Lei Cc.mp.rm en ar nO 10 1. de 2000
Att 2'"Esta PoI'1aIU. mir a em ' ig or na ,l ..ta de sua pub li~ aç l0

JOÃO AUGUSTO lUBElRO NARDES

ANEX O

uNIÁo . PODER LEGISlATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlÁo
RELATÓRIO DE GESfÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

?~gr~~kJ.Ji1 SEGURIDADE SOCIAL

Rt 1.00

0,156216%

In&:n t.:s,m RMSU16 1.1' Total
Paga,. N!io· Proc,~a- i
dos

rJX7482.85 )<14$ %'4 t1:oo
~~20~86~0 il~im ~~:~~
0.00 '0.00

0.00 220 379.989.38
0.00 0.00
0.00 0.00
0.00 9581 037.38
0.00 ,210798 952.00
947 482.85 1 024 924 848.62

656 094 217 900.00
O,OOO14l!%
2 821 205 136,97
2680 I'" 880,12
2 539084 623.27

D,ESPESAS EXECUTADAS (I)

(U1f:i mos 12 Me s!': s)
Ll'fUJdad.1S

220 379 989.38
0.00
0.00
9581 037.38
210 798 952000

' 10 23 977 365,77

00, 1 5~2'/o
.0,4300000/,
0,408500%
003&7000%

..f aL .
I 244 357 355.15
796 905 972.80
447 451 382.35

tereeiriza ção 0.00deCOfllr alosd,

RGF . ANEXO 1 (LRFAilI t 55, in ciso I. atira ".r)
DESPESA COM PESSOAL

DESPESA'IlRUTA' COM PEssbAI. (1)
Pes soal Ativo
Pessoal h kllÍvo e Pensi onistas
~tri8. § {!ezeW) de pessoal decorrent es

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art 19. § 1° da LRF) (11)
In:ierinções por D~mi ssãQ .e In:e nb vos aDemissão VeL nl ária
Decon enes de Deen Ao Judici al
Despesa s de E:'l:etcr ios Aderiores

. !n.lbVQS e Penc:lonstas com Recursos Vin ciJad os
DESPESA U QUIDA COM PESSOAL (!lI) = (! . m
APURAÇÃO DO CUMPJ IMENTO DO LIMITE LEGAL

~.~ts~&-fJiIL ~:tES:51í.(IVfup ,ob re a RCL (V) '" (IIIJIV) • 100.
LIMITE MAXIMO (me;, o, J. n , ill. art 20 da LRF) . 0.4300%
LIMITE PRUDENCIAL (§ "" 0.art 22 da LRF) - 0,4085'10
LIMITE DE ALERTA (in: i,o n d, § 1° do art 59 da LRF) . 0.38700/,
F Ode . Si.a6 Geten:i al 20 13~ Porta:ü rr 24. de 16 de Jallo ro de 20 14 (RCL)

No tas: ~l~Du~u:erci:liõ~~~s deS~ie~~~~ ~~s~~nsi~~~xeeut;m. No ~~~~am~~~::{~~o. as :spes~~~s :'qulda~~e~~';~ em ree;à0; a paw ~gi.f.:s0cessa::~al Despens llqt;ldad.as. consldendas" aque lu rnl <pe houve .J. f"restação dos sen1ços. nos !r rmos do art 63 da ~I 4 320/64 "
~ 3~sas empf'tiaãdas mas 1110 i qu.dadas. m scn tas em Restos a P3ga r nã o process ados. eOl1Sl dtTadas 1i ql1idada~ no en:ernmen o do exerci:i o, pOt força in: lSo n do art 35 da Lti

Este docum erto pode Str Yen 6.cado no end ereço e. trênco J:rtp Jlwwwmgovbd~:::J~tnl

pelo código OlOl2014031l00064
Docume~o .usinad , dig; taber.tt conform e MP n t 2200·2 de 241081200 1. qut insbtul a
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CAtl.A &Bll.IGA<;;ÓES R~ cssx);'Rr &pn p .mÁDE DE FINANCEIll.ASEI )f2ADE DE
, ) c = (a ' b)

1781227.12 1781227.12
18468,13 18468 .13
1 125,01 1 125.01

;1 800820.26 ;1 125.01 1799695.25

'267 179455.84
6416,27

~~31~Pf725746717 683,27
p5173,96 175 173,96

:267 354 629,80 :46724 099,54 ' ~~~ H~ ~~~j~269155450.06 ,4672 5 224,55

CONTRlBUICAO PLANO SEGURIDADE SOC'.AL SERVIDOR (56)
CONTPJBPATRONAL FIPLANO DE SEGURlD SOC SERV (69)
DOACOES DE ENI1DADES ImERNAClONAlS (95)

RE..'{W'JoD5l3NtroD&~:&,O
DEMONsrRATIVO DA DISPONlBIUDADE DE CAIXA
~R~"ir,5lfgg[~M:Ji1 SEGURIDADE SOCIAL

~~INW8 rl'E(iM;tWS~ !no• • 111. a1Ra "a')

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINct1UDOS (I!)
TOTAL (III) = (I + 1J)

REGIME PRÓPRIO DE PREVlDtNClA DOS SERVIDORES'
F, ..., ' Siafi Operacional, Sid'í Gerercjal 2013
Nota: IA d:ispon:i> ibdade de caixa do RPPS está cC'flllrometiia com o PilSS WOAtuMBl

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

SEM FONTE
RECURSOS ORDINARIOS (00)
RECURSOS NAO·FINANCEIll.OS DIRETAM ARRECADADOS (50)

LRF. art 55. inciso In, amea "b" " Anexo VI
Dest:flação de Recwscs 'Restos a Pagar

I...i:Iuidados e Não Pagos &.J>erNCos e Não ~uidados

De Exerci:"i.?s An:"'Do Exerci:i> De Exerei:i.)s Á r'R' Do Exerci::i.)
t;er lL>res rue,

CONTRlBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR (56)
CONTRlB PATRONAL PIPLANO DE SEGURID SOC SERV (69)
DOACOES DE ENI1DADES INI'ERNAClONAIS (95)

Total dQ5 R.~J lI"SQS Vn:uladQ~ . (I)

SEM FONTE

~~~8~ g~g,~1&~bs DIRETAM ARRECADADOS ( 50)

t<*~~rn'~lI;I~I. VÔ1euhdos (lI)
Fonte: Siafi Gerencial e Ssa.6. 2013

1781227.12 0,00
18468.13 0,00
0,00

:0.00 :0,00 :0.00 IIn9695.25 .0.00

,6 416.27 0,00
360,67 45574480.97 99 739 ~2.72 220 461 772.57 0.00

175 173.96 175173.96 0.00
0.00
0.00

~í~:g :~ ~ m~~~J4 99914746,68 220 6~0 5~0.26
~:~~99914746,68 222430 225.l1

TDP
VALOR ~.tSb'l?RE A RÇL
'1 024 924 848,62 '0.1562%
2821 205 136.97 0,4300%
2680 14:4880,12 0,4085%

INSCRICÃO EM RESTOS A PAGARDISPONIB=ADE DE '
NAO PROCESSADOS DO EXERCI· CAr.<A UOUJD~AN­
CIO TES DA lNSCRI AO

w.tORESJ~~ ~~ .
99914 746,68 ,~2~ ~~.}f )

EDUARDO MON1EIRO DE REZENDE
Secre tárjc-Geral de A~t:"açlc

EUGJhnO PACCELU DE PAULA COmA
Secretário de Ccre-o je Ireemc

JOSE EUOMA OUVElRA ALBUQUERQUE
$eCHt3UO de Orçamemo. Fn anças e Codab :Wdade
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